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CHEFE DE GABINETE

PORTARIA

PORTARIA Nº 048, DE 08 DE JUNHO DE 2026
PORTARIA Nº 048, DE 08 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora da 15ª
Conferência Municipal de Saúde de Cidelândia – MA, e dá
outras providências.

O PREFEITO DE CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão,
EUSTÁQUIO SAMPAIO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, com fundamento no art. 51 da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear a Comissão Organizadora da 15ª
Conferência Municipal de Saúde do município de
Cidelândia - MA, que terá a seguinte composição: 

I - COORDENAÇÃO GERAL 

a. Jonas Neris Filho - Coordenador Geral

b. Maria Scalabriny Santana Furtuoso – Coordenadora
Adjunta

II  – COORDENAÇÃO DE
ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

a. Gláucia Sousa Brito Guimarães – Coordenadora Geral 

b. Luseny dos Santos Oliveira – Coordenadora Adjunta

III - SECRETARIA GERAL 

a. Patrícia Rodrigues Gomes Santos – Secretária Geral 

b. Giselly Matos Pereira – Secretária Adjunta 

IV - RELATORIA GERAL 

a. Mércia Danniele Pereira de Castro- Relatora Geral

b. Maria Madalena dos Santos Silva – Relatora Adjunta

V - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO,
INFORMAÇÃO E ACESSIBILIDADE

 a.      Zayllane Sousa Rosa – Coordenadora Geral

 b.     Lemoel Gonçalves de Sousa - Coordenador Adjunto

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, AOS
OITO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE E SEIS. 

EUSTÁQUIO SAMPAIO

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
Código identificador: gkwidlthz8320260608180610

DECRETO

DECRETO Nº 011, DE 08 DE JUNHO DE 2026
DECRETO Nº 011, DE 08 DE JUNHO DE 2026

Convoca a 15ª Conferência Municipal de Saúde e dá outras
providências.

O PREFEITO DE CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão,
EUSTÁQUIO SAMPAIO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, com fundamento no art. 51 da Lei Orgânica do
Município.

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 15ª Conferência Municipal de
Saúde de Cidelândia - MA, com o tema “Saúde,
Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar
do Brasil", a realizar-se no dia 01 de julho de 2026, na
cidade de Cidelândia - MA, sob coordenação da Secretaria
Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º A Conferência será presidida pelo Presidente do
Conselho Municipal de Saúde e, na sua ausência ou
impedimento eventual, pela Secretária Municipal de Saúde.

Art. 3º A normatização necessária à realização da
15ª Conferência Municipal de Saúde de Cidelândia/MA e a
designação das comissões encarregadas de sua organização
serão consolidadas e oficializadas mediante portarias do
Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 4º As despesas decorrentes da realização da
Conferência correrão a conta de dotação orçamentária da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidelândia
- MA.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
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publicação.

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, AOS 08
DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E SEIS. 

EUSTÁQUIO SAMPAIO

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
Código identificador: xbjkkri40lf20260608180603

DECRETO Nº 012, DE 08 DE JUNHO DE 2026
DECRETO Nº 012, DE 08 DE JUNHO DE 2026

“Estabelece, para o exercício de 2026, a data do feriado
municipal em celebração ao Dia do Padroeiro Sagrado
Coração de Jesus, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, Estado do
Maranhão, EUSTÁQUIO SAMPAIO, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no artigo 51 da Lei
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei nº 049/1999 que institui como
feriado municipal o Dia do Padroeiro da Cidade, Sagrado
Coração de Jesus; 

CONSIDERANDO que a medida não comprometerá a
continuidade dos serviços essenciais à população;

CONSIDERANDO que no dia 12 de junho de 2026 será
celebrado o Dia do Padroeiro da Cidade, Sagrado Coração
de Jesus;

DECRETA:

Art. 1º Fica fixada, para o exercício de 2026, a data de 12
de junho como feriado municipal em comemoração ao DIA
DO PADROEIRO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,
nos termos da Lei Municipal nº 049/1999.

Art. 2º Excluem-se dos efeitos deste Decreto os serviços
considerados essenciais, que não podem ser interrompidos,
dentre os quais:

I – Hospital Municipal e SAMU;

II – Coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos
sólidos urbanos e demais atividades de saneamento básico e
limpeza pública;

III – Serviço funerário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CIDELÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.

EUSTÁQUIO SAMPAIO

Prefeito Municipal
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete
Código identificador: wwbsr2clhms20260608180654

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE
CIDELÂNDIA-MA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Pelo presente termo, o
Município de Cidelândia - MA, através do Prefeito
Municipal e da Comissão Permanente de Licitação, torna
público para conhecimento dos interessados, de que trata o
Processo Administrativo nº 045/2026 – Concorrência nº
016/2026, que teve como objeto Contratação de empresa
para Implantação de pavimentação asfáltica em CBUQ
5cm, com sarjeta e meio-fio em diversas ruas no povoado
vilinha, zona rural do município de Cidelândia - MA. Foi
em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente, em
especial as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações. Desse modo,
satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO o Processo
Licitatório Concorrência nº 016/2026 que teve como
vencedor a empresa 2M Engenharia e Servicos Ltda
inscrita no CNPJ n° - 37.590.863/0001-76, no valor global
de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais).
Cidelândia – MA, 08 de junho de 2026. Eustaquio Sampaio
– Prefeito Municipal.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: q0ulfcnyak20260608180636

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE
CIDELÂNDIA-MA
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O Município de
Cidelândia – MA através do seu Prefeito Municipal, no uso
de suas atribuições legais, com base nas informações
constantes no Termo Homologatório da Licitação da
modalidade Concorrência nº 016/2026, objetivando
Contratação de empresa para Implantação de pavimentação
asfáltica em CBUQ 5cm, com sarjeta e meio-fio em
diversas ruas no povoado vilinha, zona rural do município
de Cidelândia - MA, e de acordo com o que dispõe na
forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do
Decreto Municipal nº 016/2025, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, RESOLVE
HOMOLOGAR o presente processo licitatório ao
licitante: 2M Engenharia e Servicos Ltda – CNPJ N º
37.590.863/0001-76. Cidelândia – MA, 08 de junho de
2026. Eustáquio Sampaio – Prefeito Municipal.  

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: wyv25tbnjbx20260608180629

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA (MA)

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2026

A Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) torna público
para conhecimento dos interessados que a sessão pública da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2026, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a
Contratação de empresa para Reforma, Ampliação e
Urbanização da Sede da Prefeitura, anteriormente prevista
para o dia 08 de junho de 2026, fica ADIADA em razão da
necessidade de revisão e adequação dos documentos que
compõem a fase preparatória do certame. Informa-se que
será elaborado e publicado novo Edital, contendo as
adequações necessárias. A nova sessão pública fica desde já
designada para o dia 24 de junho de 2026, às 10h00min
(dez horas), por meio do endereço eletrônico
www.licitacidelandiama.com.br. Os interessados poderão
acompanhar as futuras publicações no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, no Portal da Transparência
do Município de Cidelândia/MA e na plataforma eletrônica
utilizada para realização do certame. Cidelândia – MA, 03
de junho de 2026. Roberto da Silva Pereira Secretário
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Município de
Cidelândia – MA.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: l6uvcqo5rq320260608180638
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito

Avenida Senador La Roque

Cep: 65.921-000

EUSTÁQUIO SAMPAIO
Prefeito Municipal

FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Informações: faleconosco@cidelandia.ma.gov.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 5/5

http://www.tcpdf.org

	Índice
	CHEFE DE GABINETE
	PORTARIA
	PORTARIA Nº 048, DE 08 DE JUNHO DE 2026

	DECRETO
	DECRETO Nº 011, DE 08 DE JUNHO DE 2026
	DECRETO Nº 012, DE 08 DE JUNHO DE 2026

	AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
	TERMO DE ADJUDICAÇÃO

	AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO


	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
	AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
	AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2026



		http://verificador.iti.gov.br/
	2026-06-08T21:10:50-0300
	/C=BR/O=ICP-Brasil/ST=MA/L=CIDELANDIA/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/OU=RFB e-CNPJ A1/OU=31036489000185/OU=videoconferencia/CN=MUNICIPIO DE CIDELANDIA:01610134000197
	DIÁRIO OFICIAL
	ASSINATURA DIGITAL


		2026-06-08T21:10:51-0300
	MUNICIPIO DE CIDELANDIA:01610134000197 2




